
 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO - MATO GROSSO 

PALÁCIO JOAQUIM CLEMENTE CARRIJO 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ribeirãozinho-MT 
Rua Antônio João, 156, centro – CEP: 78613-000        66. 3415.12.74 

            camararib@gmail.com          
http://www.ribeiraozinho.mt.leg.br/ 

 

INDICAÇÃO N° 71/2025 

 

“Indico: ao Poder Executivo Municipal 

que seja instalada uma placa de 

proibição de conversão à esquerda 

no canteiro próximo ao Posto WS1, e 

placas de proibido estacionar ao longo 

do trecho da pista dupla de entrada da 

cidade de Ribeirãozinho-MT.” 

 

            Eu, vereador pelo PRD, com base no Artigo 77 do Regimento Interno, 

que ouvido a mesa e apreciado pelo Soberano Plenário desta Casa de Lei, venho 

INDICAR: 

 

         Indico ao Poder Executivo Municipal que seja instalada uma placa de 

proibição de conversão à esquerda no canteiro próximo ao Posto WS1, e 

placas de proibido estacionar ao longo do trecho da pista dupla de entrada 

da cidade de Ribeirãozinho-MT. 

Justificativa: 

         A presente indicação tem como objetivo melhorar a segurança viária no 

referido local, uma vez que não há sinalização adequada para os condutores 

que trafegam no sentido de saída da cidade, o que tem ocasionado situações 

de risco e possibilidade de acidentes ao tentarem realizar a conversão à 

esquerda naquele ponto. 
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Além disso, no trecho da pista dupla de entrada da cidade, é frequente 

o estacionamento irregular de caminhões e carretas, o que dificulta o 

tráfego de veículos menores e aumenta o risco de colisões, especialmente em 

horários de pico. 

Diante disso, a instalação das referidas placas se faz necessária para 

garantir maior fluidez e segurança no trânsito, beneficiando todos os 

motoristas e pedestres que utilizam essas vias. 

. 

                                                        Ribeirãozinho-MT, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

Adauto Ribeiro 
Vereador /PRD 
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